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ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº005/2020 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO EM ELETRIFICAÇÃO, PARA IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

COM EXTENSÃO DE REDE INCLUINDO EXECUÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETO NA 

CEMIG, FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA NO MUNICÍPIO DE CARMO DO PARANAÍBA. 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de agosto de 2020, às 14h00min, a Comissão Permanente 

de Licitações da Prefeitura Municipal do Carmo do Paranaíba-MG reuniu-se na sala de 

licitações, situada à Praça Misael Luiz de Carvalho, n° 84, com a finalidade de analisar as 

propostas alusivas à Tomada de Preços nº 005/2020. Registra-se a presença do representante da 

empresa ELETROCEL-LTDA Julio Geraldo Coelho – CPF 026.319.806-54 e do secretário 

Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano Paulo Victor Guimarães Furtado para análise 

das planilhas. Inicialmente a Presidente da Comissão de Licitações solicitou a assinatura no 

memorial de calculo do balanço patrimonial da empresa, em ato contínuo a Comissão abriu os 

envelopes de propostas e após análise das propostas a Comissão constatou que a empresa 

ELETROCEL-LTDA apresentou proposta no valor de R$ 269.690,40 (duzentos e sessenta e 

nove reais seiscentos e noventa reais e quarenta centavos), a empresa BARRRA PROJETOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA apresentou proposta no valor de R$ 307.566,00 (trezentos e sete mil, 

quinhentos e sessenta e seis reais). Considerando que a empresa ELETROCEL-LTDA 

apresentou seu menor preço global sendo o valor de R$ 269.690,40 (duzentos e sessenta e nove 

reais seiscentos e noventa reais e quarenta centavos), e estando as planilhas de acordo com o 

solicitado, a Comissão Permanente de Licitações declara a citada empresa VENCEDORA em seu 

menor preço global, conforme Mapa de Apuração de Preços anexado aos autos e também após 

comparação com a média apresentada pela Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 

Urbano. Abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventuais recursos, conforme determina o 

artigo 109, Inciso I, alínea b, da Lei 8.666/93 e suas alterações, ficando a Homologação e 

Adjudicação do referido processo, condicionadas à não interposição de recursos ou, havendo tal 

interposição, após julgamento dos mesmos e à aprovação da Procuradoria Jurídica do Município. 

Nada mais havendo, encerrou-se a presente sessão, pelo que foi lavrada esta ata e por todos os 

presentes assinada. Carmo do Paranaíba, 19 de agosto  de 2020. 
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Simeire Silva Moreira Cunha 

Presidente da Comissão de Licitação 
 

 

 

Humberto Queiroz Melo 

Membro 

 

 

Luiz Fernando Vinhal Couto 

Assessor Jurídico OAB-MG 200.174 

 

 

 

Paulo Victor Guimarães Furtado 

Secretário Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano  

 

 

ELETROCEL LTDA,  
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